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INCIDÊNCIAS

A - DESPESAS INDIRETAS

1. 3,00%

2. 0,80%

3. 0,97%

4. 0,59%

5,36%

B - TRIBUTOS

1. 3,00%

2. 0,65%

3. 5,00%

4. Contribuição Previdenciaria sobre Receita Bruta 4,50%

13,15%

C - BONIFICAÇÃO

1. 6,16%

6,16%

Fórmula de cálculo do BDI:

AC = Taxa Representativa do rateio da Administração Central

       S = Taxa representativa de Seguros

        R = Taxa correspondente aos Riscos e Imprevistos

       G=  Taxa representativa do ônus das garantias exigidas  em edital

DF = Taxa representativa das Despesas Fenanceiras

L= Taxa representativa do lucro bruto desejado ou arbitrdo;

I= Somatório das taxas representativas dos impostos (PIS, COFINS e ISS)

28,82%

Montagem do BDI

Na montagem do BDI foi utitizado os valores mínimos para a construção de edifícios conforme acordão TCU.

REFERÊNCIAS: 1) Fórmula de cálculo do BDI: relatório do Acórdão nº 2.369/2011-TCU/ Plenário

PIS - Programas de Integração Social 

ISS - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza

SUBTOTAL B

LUCRO 

SUBTOTAL C

BDI =

COFINS - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 

BDI - BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS
PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

COMPONENTES

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

SEGUROS +GARANTIAS

RISCO

DESPESAS FINANCEIRAS

SUBTOTAL A


